
RESoLUÇÃo ne MESA No 01 Ízoz4

Dispôe sobre o enquadramento dos bens de
Çonsumcr nas ca.tegorias de qt:a.lidade cctmt:m e

de luxo, no âmbito do Poder Legislativo do
Município de Lavras do Sul.

O Prcsidcntc da Câmara F,4unlc!pa! dc VcrcaCoícs dc !-avras dc Su!, nc uso dc

suas atribuiçÕes que lhe são conferidas pelos artigos 80 e 104 da Lei Crgânica do ítíunicipio,

combinado com o artigo 32, §10 do Regimento lnterno da Câmara Nlunieipal de Vereadores de

Lavras do Sul (Resolução no09 de 09 de dezembro de 2019),

RESOLVE

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 'to Fsta Resolrção dispôe soLrre o enqr;2{6mento dos bens de consumo nas categorias de

qualidade coínum e de luxo, no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

Parágrafo único. Para efeito deste Regulamento, considera-se bem de consuÍno todo material

que atenda a, pelo menos, um dos critérios a seguir:

a) durabilidade: quando, em usü nsrmal, se perde ou tem reduzidas as suas condiçÕes de

funcionamento, no prazo máximo de 2 (dois) anos;

b) fragilidade: nossui estrutura sujeita a modificação. por ser quebradiço ou deformável.

earacterizando-se pela irrecuperabilidade e/ou perda de sua identidade;

c) perecibilidade: quando sujeito a modificações quimicas ou fisicas, deteriora-se ou perde-se as

suas carãcteristicas normais de uso;
,1

d) incorporabilidade: quando destinado à incorporaçáo a outro bem, não podendo ser retirado

sem prejuÍzo das caracteristicas do principal; e

e) transformabilidade: quando ad_quirido para fins de transformação.

Art. 2s Quando da realização de contratações com a utilização de reeursos da União, no todo ou

em parte, oriundos de transferências voluntárias, deverão ser observadas as disposi

regulamento aplicável no âmbito da Administração Pública federal direta, autarqui

Íundaciçnal, no que couber
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ições

Art. 30 Para os fins desta Resolução, considera-sê:

l - artigo de qualidade ccmum: bem de consumo quê detém baixa ou moderada elasticidade-

renda de demanda, em função da renda do indivíduo em uma sociedade;

ll - artigo de luxo: bem de Gonsumo ostentatorio que detém alta elasticidade-renda de demanda'

em função da renda do individuo êm uma sociedade; +

lll - elasticidade-renda de demanda: razâo entre a varia$o percentual da quantidade

demandada e a variação percentual da renda média dos consumidores"

Classificação de artigo de iuxa

Art. 40 Na classificaçãc de um artigo samo sendo de luxo, o Órgáo ou a entidade deverá

considerar:

r .^r^+i..i-{^r^ 1;'ltuial: distinta percepção sobre o artigo, emfunçâo da cultura local, desde que
i -lglqLrvrLla\rç trl.t

haja impacto no preço do artigo;

ll - relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem scbre o preço do artigo,

esoecialmente a facilidade/dificuldade looistica reoional cu local de acesso ao bem, e

lll - relatividade temporal: mudança das variáveis mercacioiógicas do aÉigo ao longo do tempo,

em função de evolução tecnológica, tendências sociais, alterações de disponibilidade no

mercado e modificações no processo de suprimento logístico.

Vedações

Art. 50 Fica vedada a inclusão de artigos de luxo no plano de contratações anual.
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órgãos e entidades deverão identificar eventuais aúigos de luxo çonstantes dos documentos de.

formalização de demanda (DFD) de que trata o inciso Vll do art. 12 da Lei Federal no

14.133t2421.

§ 2o Urna vez identificados, nos termos dc § 1c, os DFD retcrnaÉo aos setores !'eq

para a respectiva adequaçâo.
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ise de custo-efetividade

Art. 60 A Câmara Municipal de Vereadores quando da elaboração dos estudos técnicos
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pretendidos da contratação em termos de economicidade e do melhor aproveitamento eios

recursos humanos, materiais e financeiros disponiveis.

Par"ágrafo Útnico. ê. análise de qr-le trata + caput derrerá cotejar, se couber, os distintcs res';!tad+s

advindos das hipóteses de a centrataçáo ser de artigo de luxo ou de bem de qualidade comum.

DisposiçÕes gerais

,\ r+ 70 a\ Et^J^- IÀit' í - \,. i-ociÊí ieg;slativo l"lunicipal podei'á expedii noiíiiâs complementares pãi.a a execução
deste Regulamento, bem como disponibilizar êm meio eletronÍco lnformaçôes adicionais.

Vigência

Ârt' ô§. Esta Resoiuçâo entra em vigor cia ciata cie sua pubiicafro.

Publique-se,

Lavras do Sul, íu de abrilde ZAZ4.
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